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Bom Lugar - em 22 de outubro de 2021 .

Senhor Assessor.

Pelo presente, estamos encamiúando a V.Sa., a Minuta do Termo de Adesão e anexos

oriundos do Processo Administrativo n' 1810001/2021, que versa sobre Adesão à Ata De Registro

De Preços N" 008.14.01/2021, oriunda da licitação na modalidade do pregão eletrônico n'01412021,

realizada pelo município de Cachoeira Grande/MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento. para Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços

de organização de eventos e serviços correlatos, a serem realizados pela prefeitura de Bom Lugar

- MA, para contratação de empresa para fomecimento de materiais permanentes para suprir as

necessidades das secretarias deste município de Bom Lugar - MA, na forma da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos votos de elevada

Atenciosamente.

úír*/ Ur.t^-c,u^, L. N 'v1<l'-
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

Ordenador de Despesas da Sec. Mun. de Cultura e Turismo

Ernail: m unicipiobom lugar(@gmail.com - site: bom lugar.ma.gov.br

consideração.
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MINUTA DO TERMO DE ADf,SÃO n" /2

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' TSIOOOI/202I

ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'008.14.01/2021
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"OI4/2021
PROCESSO ADMINISTRATM N" 008.14./2021, realizado pelo Município de Cachoeira
Grande/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejâmento.

ADESAO A ATA DE REGTSTRO DE pRItÇOS N" 008.t1.01t2021,
ORIUNDA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DO PRf,GÂO
ELETRÔNICO N'OI4/202I, REALIZADA PELO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRA GRANDE/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO,
PARA CONTRATAÇÃO Df, EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO Df, SERVIÇOS DE ORGAN1ZAÇÃO DE
EVENTOS f, SERVIÇOS CORRELATOS, A SIREM
R-EALIZADOS PELA PREFEITURA Df, BOI}I LUGAR - MA.
NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR - MA, inscrita no CNPJ sob o no 01.611.400/0001-04, com

sede na Rua Manoel Severo, s/no, Centro, CEP: 65.704-000, Bom Lugar - MA, doravante denominada

CONTRATANTE, através de Secretariâ Municipal de Cultura e Turismo, neste ato represenmda por

seu ordenador de despesas, o Sr. Tássio Vinicius Lima de Melo, inscrito no CPF n' 605.891.303-90 e

portador do RC n'0395662010-8, e a empresa E DE J DA SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ n'
22.086.63210001-52, com sede no Ed. Office Tower, Rua dos Azulões, n'01, QD. 141l. 14'andar.
Jardim Renascença, CEP. 65.075-060, São Luis - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu representante legal, o Sr. Edson de Jesus da Silva. portador do CPF

072.853-316-27, com interveniência do Município de Cachoeira Grande/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento, inscrila no CNPJ n" 01.612.62410001-22, com sede na

Rua do Comércio no03, Centro, Cachoeira Grande - MA, neste ato representado pelo Secretário de

Administração e Planejamento, o Sr. Davi Leite Marques, portador do CPF n" 611.337.643-55,

doravante designada INTERVENIENTE, tem entre si. ajustado e acordados o presente TERMO DE

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente DO PREGÀO N"014/2021 - SRP.

mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo

conr o Processo Licitatório realizado.

Constitui objeto do presente Termo a Adesão da CONTRATANTE ADERENTE à ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, decorrente DO PREGÀO N"014/2021 - SRP. que faz parte deste

instrumento, como se aqui estivesse inteiramente lranscrita, visando à utilização dos preços que nela
foram registrados pela ora INTERVENIENTE em favor da empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI. para

Prestação de Serviços de Organização de Eventos e Serviços Correlatos, a serem realizados pela
Prefeitura de Bom Lugar - MA.

CLAUSI,LA PRIMEIRA _ DO OBJETO
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Para fornecimento dos itens oriundos do objeto acima especific ado" foram endos aos
seguintes quantitativos, obedecendo aos limites estabelecidos na Ata de Registro de preços no
008.14.01/2021, perrinente ao pREGÃo ELETRÔNlco sRp N"o t 4t2021, reatizaáo peto Municipio de
Cachoeira Grande/MA, atrâvés da Secretaria Municipal de Administração e planejamento:

Processol

EVENTOS

I EM DESCRTÇÁO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT
VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTAL

I. ESTRUTURA

t.l

sERVtÇO DE LOCAÇAO DE PALCO
CRANDE PORTE
Locaçào. com montagem e desmontagem de
PALCO MODIJI-AR. obedecendo às seguintes
especiÍicaçatcs: - Dimensõcs l2(doze) metros de
frcnte x 08 (oito) mctros de profundidade. com
orelhas e plataformas para bateria: cobertura em
Bo\ lruss dc alumini,r format,., de duas águas:
Piso em estrutura com compensado de 20mm:
House Mix para
mcsa de PA e allura mínima de 1.20m

Loc. DiáÍia R§4.000.00 Rs24.000.00

SERVIÇO DE LOCAÇÂO DE PALCO
MÉDtO - Locaçào, com montagem e desmontagem
de PAI-CO MODIJLAR. obedecendo às seguintes
especificaçõesi - Dimensões de no mínimo 08 (oito)
melros defrente x 06 (seis) metros de profundidade
e altura minima de I.20 metros, com orelha e

plataforma para bateria: - Cobeíura em Box Truss
dc alumínio formato de duas águas; Piso em
estrutura com compensado de 20 mm: House mix
para Mesa de PA e Altura" minima
de 1.20 metros.

Loc. Diária l5 RS1.000.00 RS45.000.00

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO
DE PEQUENO PORTE - Locaçào. cum
montagem e desmontagem de PALCO
MODULAR. obedccendr' ás scguintes
especiÍicaçõcs: - Dimensõcs de no mínimo 06
(scis) metros de lrente x 0,1 (quatro) metros de
profundidade e allura mínima de I,20 metros. com
orclha c plalaÍbrma para bateria: - Cobertura em
Box 'l russ de aluminio Íbrmato dc duas águas; Piso
em cstrutura com compensado de 20 mm: House
mix para Mesa
de PA c Altura. minima de 1.20 metros.

Loc. DiáÍia l0 RS2.000.00 RS20.000.00

t.l

SERVIÇO DE LOCAÇÂO DE ILUMINAÇÃO
PROFIS-

SIONAL GRANDE PORTE- deverãtr
possuir no mínimo as seguintes caracteristicas:
controlados através de mesa especial Overlighta
partir de "House Mix" com 64 (sessenta e quatÍo)
carhõcs coloridos de lâmpadas par 64. loco 02. vinte
el'citos (movingred) 575. duas torres dc contra luz
com três minibrute para iluminação da platéia e

canhâo seguidor. loda iluminação montada em gride
(Box Qlo dc aluminio ou similar) 200 metros.
devcndo estar montada 2,1 (vinte e quatro) horas

anles do

Loc Diáíià 6 R§.1.000.00 RS2-1.000.ü)

I

l.2.

I

I
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l.l

SERvIÇo DE LoCAÇÃo DE
ILUMINAÇÂo PRoFIs-
SIONAL MEDIO PORTE , oS

cquipamcntos dercrào possuir no minimo as

seguintcs características: 30- lâmpadas ptu 641 08 -
elipsoidal: 03 - ribaltas: l0 - par led de 3w: ló -
lâÍnpadas ACI- ou locolight; 20
- refletores mini brules: 0l máquina de fumaça:
12 - moving head spot: 06 - srob atomic 3000: l-
mesadc luz digitalde 2048 canais DMXi l- sistema
de dimer digital DMX com 60 canais de
4kwa e fiação necessâias pam as ligações
dos
equipamentos.

Loc. Diária R$ i.000 00 R§.15.000.00

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÂo
PORTE E PEQUENO
PORTlr. os equipamentos deverão possuir no mínimo
as scguintes características: 2o-lâmpadas par 64: 08

- elipsoidal: 02 - ribaltas:o8 -par led de 3w: l0
- lâÍnpadas ACLoU locolight; l0 - refletores
mini brutes:01

máquina de lümaça: l0 - moving head spot:06 -
strob atomic 3000i l- mesa de luz digitalde 2048
canais DMX: l- sistema de dimer digital DMX
com 40 canais de 4k\À'ae fiação
neccssárias para as ligações dos
equipamentos.

t,oc. I)iária l0 RS2.000-00 RS20.000.00

L-i

ESTRUTURA DE SONORIZAÇAO DE
EVENTOS PÀRA GRÂNDE PORTE:
Instalaçào de sonorização profissional a ser
montada na estrutura de palco. com 24 (vinte e
quatro) caixas (]m cada lateral, perfazendo um total
de.l8 (quarenta e oito) caixas de gravcs, médio
grave e agudo. e 24 (vinte quatro)sub- graves em

cada lateral. totaliz-ando assim um PA com 96
(novenla e seis) caixas acústicas e maisO2 (duas)
torres dc Dcla). montadas 20 (vinte) metros após a

Ilouse Mix. cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis)

graves. conlendo controle atravós de 2 (duas) mesas

com 48 (quarenta e oito) canais. uma instalada no
palco para controlc dc periféricos e outra em
"l louse Mix" instalada a 50 (cinquenta) melros do
palco para conlrole dePA. Toda amplilicação do
PA crash áudio. sideduplo. com estrutura flv. e
todo material depalco (monitores. retornos. cubo
de baixo, cubode guitarra.06 (seis) microfones
sem-fio e 60 (sessenta) microfones com fio- Esta

configuÍação gaÍante qualidade de som em até 150
(ccnto e cinquenta) metros em linha reta sem
perdas. com capacidade !-stimada para 40.000
(quarenta) mil pessoas. delendo estar montado e

revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evcnto.

Loc. Diária 6 R$3.000.00 R$ r 8.000.00

ESTRT]TTJRA. DE SONOR1ZAÇÁO PARA
EVENTOS DE MEDIO E PEQUENO
PORTE: sonorizaçào para cventos de pequeno e

muJin p,,íc: lnslrlaçu(' de s,'norizaçáo

i

t5
I

I

I

I
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I.6

prollssional com médio e pequeno porte a ser
montada na estrutura de palco. com 12 (doze)
caixas cm cada lateral no sistema "line"perÍ'azendo

um total de 24 (vinte e quatro) caixas acústicas de
médio. gravc e agudo. Com l2(doze) graves e sub-
graves colocados no solo latcralmente ao palco a

ser montado. contendo controle através de 02
lduas) mesas de 48 tquarenta c oilo) canais. uma
instalada no palcopara controle de periféricos e

outra instalada a 50 (cinquenta) metros do palco.
ConÍlguração sonora que garanta qualidade de

somem até 100(cem) metros em linha reta sem
peÍdas. com capacidade estimada para 20.000
(vinte mil)pessoas, devendo estar montado 24
(vinte
quatro) horas do evento.

LOc. Dituia l0 RS2.000.00 rrs20.000.00

1.7

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE CAMARIM
4X4M.

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de camarim climatizado, medindo
4 metÍos de frente por
4 metrr's de protundidadc. banhciro. pofla e

iluminaçào. equipado com mL'sa- cadeira e

at
condicionado, anexado ao palco.

LOc. Diaria 6 I{3i700,00 R$4.200.00

Estrutura metálica de Grid P-30 medindo
60 metros.

l)iária,/Mctro 1000 R$5.00 RS5.000.00

1.9

Estrutura de Fechamsnto: locação com montagem
e desmontagem de fechamento.sendo os mesmos
em placas tipo tapume na altura minima de 2.20
melros. com travessa e suporte para fixaçâo e scm
pontas dc lançÀportões para saídas de emergência-
de no mínimo 4.40 metros de largura. em metro
linear.

I)iárialMetro 1000 R55.00 R§5.000.00

Loc. Diária 6 RS3.000.00 R$18.000.00l.l0

ARQUIBANCADA: para 1.000 (mil pessoa§.
com bom acabamento. eslruturâ metálica tubular-
sem cobenur4 duas escadas de acesso com largura
mínimade 2m e 20 cm. coftimão. com ltchamento
total ou longarinas Dde proteçào com espaçamento
máximo de l5 cm. Com Pára-Corpo medindo I

metro o cinqücnta cenlimetros do piso ao l'
degrau. totalm cnte Íêchado ou com longarinas
com espaçamenlo má\imo de l5 cm. Pára{orfo
tanbém na paíe mais clevada da arquibancada,
conl o mínimo de lmetro e cinqüenta centimetros
dc alrurâ. l.'ralmcnle lêchado ou longarinas com
espaçamento máximo de l5 cm. com Pára- Corpo
nas lalerais com o minimo de I mctro e 50
centímetros de altura, totalmente I'cchado ou
longarinas com espaçamenlo márimo de l5
centímetros. com rolctas nas entradaspÍincipais. 02
(dois) camarins climatizados. medindo 4m x 8m
cada, com bases pirn
PAs.com instalação elétrica.
TRIO ELÉTRICO: Carrera 3 eixos;
Comprimento minimo: 23.00 metros. Ahura
máxima: 4.60 metros; Palco e sobre palco com
mínimo de 60m'? com c()bertura; Crupo

I

I

I

I

1.8

I
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l.l I

Gerador: 180 KWA (ou superior); Potência do
sistema de som no mínimo 50.000 watts. Flntrada

social e de scrviço; Camarim: (Sofá, Celadeira.
Micro-ondas. Ar Condicionado. TV LCD com
sistema de câmera para transmissão simultânea
do palco. Espelho. Banheiro): Back l-ine (Palco)
para cada trio; 0l Bateria completa Pearl Export
(ou similar): 0l Amplillcador para guilarra Peavey
212: (ou similar) 0l AmpliÍicador para

guitarra; 0l
Amplificador para teclados: Captaçâo
(MicroÍbnação) no minino: 01 Microfone Bumbo:
0l Microlbne caixa top; 0l
Microfone caixadown: 03 Microfones condenser (

HH E Ol{); 03 Microfones tons e surdo lateral: 04
Microfones pam percussâol 02 Microfones
captaçào de amps de

GT: 08 Microfbnes sem fio com receptor LX 4:

Loc. lliária 2 RS7.500.00 RSr 5.000.00

TELÂO DE LED:e alra (0.78 cm x 0.78cm) l8
plâcas (4.68m x 2.34m / l2mm) sustentação
NQ-30 em grid e levantado em talhas
manualmente.

Loc. Diáriâ 7 RS2.500.00 RSr 7.500.00

ti

CAMAROTE - metro de altura. revestido em
compcnsado de l2mm, montado em estrulura
melálica de tuba galvanizado de I I/2 polegadasem
com cspessura de 3,00mm (patente 4830). abeío
com toldos vínicos sem tensionados com
dimensões dc l2 metros de comprimento por 6.00
metros de profundidade, dotados de estrulura
metálica em fbrmato piramidal. com painel de
fundo c laterais em os8 ou compcnsado de l2 mm,
divisórias na altura l.l0metros em barrotes em
compensado nas duas faces. pintados no cor a
dcllnir. fechamento de atura de 2.20 metros
exccutado em chapa metálica pintada com tinta
látcx em cor a ser deÍinida. piso composto por
módulos estruturados em aço 1045 e lorrados (:m

compensado de I2m com sobre piso em osb ou
compensado de l5mm. revestido com carpete com
cor a ser deÍinida. pintura cm tinta pvc. lálex, cor a

ser definida- duas escadas de acessoe uma rampa
com largura de 2.00 metros no minimo e

inclinação de no miiximo l5 (quinze
graus)

Loc. Diária li R$2.i00.00 I{$31.500.00

t.t4

TENDA 5XS locação de tenda em estruturalubular
melálica com cobenurâ de lona impermeável com
tamanhos danados (6x6) com
:l 0 m€tros de altum do chão- nas latcrais-
dotâdo de luminárias com lâmpadas l00w

l-oc. Diária 5L) r{$200.00 R$ l0.000.00

I.l5

TENDA 8X8 locaçào de tenda em estruturatubula.
metálica com cobertura de lona impermeável com
tamanho variados (8x8) com
3.0 metros de altura do chão. nas lalerais. dotado
de luminiíriâs com lâmpadas l00w

Loc. Diária 50 R$250.00 R$ 12.500.00

TENDAl0xl0 locaçào de lenda em estrutura
tubular metálica com cobenura de k)na
impeÍmeável com tamanhos varados ( l0x l0) com
i.0 melro\ dc altura do chào. larerais.

I-oc. Diária 50I .I6 n$300.00 RSt 5.000-00

I

I

I I

I

I

I

r .12

I

I
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dolado dc luminárias com lámpadas l00w
2. BANHEIROS QUIMICOS

2.1

sERvrÇo DE LocAÇÁo DE BANHETRoS
QuÍlrlcos: Locaçâo de cabine sanitária

química (banheiro quimico)
individual, para uso do público em geral. poÍtátil.
entregue no local do cvento e removidaapós o

término do mesmo. com dimensõcs minimas
l.l0m de largura por l.lomt de prol-lrndidade com
2.10m de altura. porta com fechamento e indicação
de ocupado. cai\â de retenção de dejetos. pona
papel higiênico. teto em material translucido.
pontos de ventilação. com equipe de manutenção
durante o cr enlo. e rclirada dos dejelos por equipe

espccializada e equipada após
término do mesmo.

DiáÍia 150 RÍi70.00 R$ I 0.500-00

J. SECT]RANÇAS

Contrâtâçâo do serviço de segurança
desarmadâ - turno notumo, treinada. capacitada,
uniformizada e nada consta nâ polícia civil.
dumnte todo período do evento. Devidamente
credcnciados para os dias dos eventos. Cotar

preço

Í:lobal para contmtaÇão.

Dihria 15 R$70.00 R1i5.250.00

J. PT BI,ICII).\Dt- SO\OR,\ E VIST AL

4.1

Serviço de locaçío de veículo, €quipsdo
com som automotivo de alta potência. Para
divulgação do evento nas ruas deste
rnunicipio e municípios
circunvizinhos.

I Iora 30

.1.2
Divulgação do evento em emissoras derádios
da região.
tipo spot.

Unidade 30 R1;50.00 R$ I .500.00

4._l

Serviços gráfi cos €specializâdos.incluindo
publicidade Serviço ,10 R$100.00 RS,1.000.00

"1.-l

Contratação
conduçâo
do e\ento.

de 03 locutores para
e animaçâo Diúria 10 RS200.00 RS2.000.00

5. HOSPODACEM E REFETÇÔES

5.1
Serviço de hotelâria paÍa
hospcdagens de integrantes de bandas, operiíios
da cstrutura do evento e pÍoduçào.

Diária 250 R$50.00

5.2
Fornecimento de refeiçõ€s necessárias para
pessoas
c aíistas cnvolvida-s na execuçào do evento.

Unidade i 51) RÍit4.50 R$s.075.00

6. oRNAMENTAÇAO

6.1

Seíviços especializados de
ornamentâção e dccoração temática da fuea
de realização do cvento com bandcirolas e toda
cstrutura necessária paÍadecoraçâo.

Scr\iço 6 RSi00.00 RS I .800.00

7. Ilir N D,tS

,l

I

I

I

R$roo.oo I Rsr.ooo.oo

R$ r2.s00.oo 
I

I

I

I
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CLÁT-lSULA SEGUNDA _ DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

O presente instrumento tem por embasamento legal as disposições contidas na Lei Federal
n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, t'ro inciso II do artigo 15, da Lei n'8.666, de 2l de julho de 1993, e

alterações posteriores.

CLAUSI.]LA TERCEIRA _ DOS PRECOS REGISTRADOS

A aquisição será realizada em conformidade com os preços registrados na Ata de Registro
de Preços n' 008.14.01/2021, decorrente DO PREGÀO ELETRÔNICO SRP N"014/2021. processo

administrativo n'N" 008.14./2021, realizado pelo Município de Cachoeira Grande/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Contratâção de atração musical (bandâ
show) de renome Nacional (grande porte) estilo
variado. com cxcel()nte rcpert(irio. equipe de

palco. músicos dc gabarito com instrumentos.
som. iluminação e eieitos à altura do cspetáculo,
pâra 0l shos de duraçào minima de 02h00min.

Cachô
Artislico l Rs39.700.00 Rll I 5S.800.00

7.2

ContÍâtâção de atração musical (banda
show) de renomc nas RegiÕes Noíe e Nordcste
(médio poíe) estilo variado. com cxcelcnte
rcpertririo. equipc de palco. músicos de gabarito

com instÍumenlos. som. iluminaçào e eÍ'eitos à

altura do cspetáculo, para 0l show dc duraçâo
mínima de 02h30min.

Cachê
Anistico

l0 RS I I1.000.00 RS I 80.000.00

7.i

Contratâçâo de atrâção musical (bânda
show) de renome nas Regiões Noíe e Nordeste,
(pcqueÍoporte).estilovariado. com excelente
rcpertório. equipe de palco. músicos de gabarito
com instrumentos. som, iluminação e efeitos à
altura do espetáculo. com sho\,\ de duração

mínima de

02h30min-

Cachê
Aíístico .l RSs.000.00 R$20.000.00

8.r

CAMISETAS PARA
ORGANIZADORES E
COLABORADORES DE EVENTOS no
municipio para a festa de São Joào. com 6770
poliéster e 337o viscosc. cor a critério de cada

sccretaria. Nas costas logomarca da Pretêitura
Municipal com tamanho de 15 cm x 15 cm. na
frcnle logotipo da Secretaria com tamanho
apro\. 12 cm dc allura \ 7cm dc largura-
acompanhado com adescriçâo de cada função.
Nos lamanhos:
I'cqucno rPr. Védio íV) c CÍandc (C).

Unidadc 50 RSl9.60

8.i

Í'omecimento de Íbgos de artificio. conjugados da
seguinlc Íbrma: 3 (três) caixas de Íbguetcs l2\ 1.1
(uma) caixa dc girândola 1080 (mil e oitcnta) tiros
e I (uma) caixa de girandola,168
(quatrocentos e scssenta e oito) tiros.

KIT 5 R5i299.00

VALOR'I'OTAL: R$759.600,00

CLÁUSULA OUARTA _ DA ESTIMATIVA DO CT]STO

I

I

l'l
I

I

I

I

I

l***nool

R$r.4e5.00 
|

I

I

I I

8. OUTROS
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Processo : 'bfl/tt'22/
4ÍqFls..

A Estimativa de Custo para aquisição dos itens é de RS 759.600,00
nove mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTA AO ORCAMENTARIA

c

C

As despesas correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:

CLASSI FICAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA

ORGAO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0217- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

FUNÇÂO PROGRAMÁTICA 13.392.0092.2.089 Manut. de Atividades
Culturais. Artisticas e Folclóricas

CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terc. Pessoa
Juridica R$ 759.600,00

FONTE DE RECTJRSO 0 I 00000000 Recursos Ordinários

Valor Total: 759.600,00

Valor Não Reforçado
Valor Reforçado mediante Credito Suplementar x

CLAUSULA SEXTA _ DA VIGÊNCIA

A validade do presente instrumento terá início na data de sua assinatura e se estenderá até
de 2021( )de

CLAÚSULA SÉTIMA _ DdAUTORIZÁCÃO PARA O FO

A aquisição dos itens, objeto do presente Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços,
Íbi devidamente autorizada e realizada pelo Município de Cachoeira Grande/MA. através da SecÍetaria
Municipal de Administração e Planejamento, e será efetivamente contratada rnediante instrumenlo
contratual a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de BOM LUGAR - MA e a empresa E. DE J. DA
SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ n'22.086.6321000l-52.

CLAUSULA NONA _ DAS RESPONSABILIDADf,S DA CONTRATADA

A CONTRATADA terá todas as responsabilidades contratuais prevista no Edital do
PREGÀO ELETRONICO SRP N"014/2021, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços no

004.14.01/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE ADERENTE

O CONTRATANTE ADERENTE deverá, a seu critério, através de servidor ou terceiro
designado, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do objeto deste termo, nos
rermos estabelecidos no Edital Do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'014/202 I . Termo de Referência e

Ata de Registro de Preços n' 008.01 4.01/202 I .

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
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ANTE
no artigo 78, da Lci n"

8.666, de 2l dejulho de 1993, sujeitando-se a CONTRATADA as consequências determinadas pelo
artigo 80 do referido diploma legal, sem prejuízo as demais sanções cabíveis.

Zü/
O presente instrumento poderá ser rescindido por aÍo unilateral

ADERENTE, reduzido a termo no respectivo processoi observado o disposto

LAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA PUBLICACÃOC

A eficácia deste Termo de Adesão fica condicionada a publicação de seu Extrâto pelo
CONTRATANTE ADERENTE, no prazo legal, no Diário Oficial do Município de Bom Lugar - MA.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO

Para dirimir as questões deste contrato fica eleito o fórum de Bacabal, Estado do Maranhão.

E, por estarem assim acordes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

BOM LU(IAR - MA. de de 2021

Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

Ordenador de despesas da Secretaria Municipal Cultura e Turismo
ConÍratante/Aderente

E. DE J. DA SILVA EIRELI,
CNPJ n' 22.086.63210001 -52

Contratada/Aderida

TesÍemunlras:

Nome: , CPF n"

Nome: , CPF n'

a
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MINUTA DE Tf,RMO DE CONTRATO N' /2 cessoJq/rÜ: tlk_
Fls.. Xb!IDf, NTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
Rubnca: @

OMUNICÍPIO DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, iNSCTitO NO

C.N.P.J sob o n'01.611.400/0001-04, pessoa jurídica de direito público, atrâvés da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com sede na R. Manoel Severo-Bom Lugar-Maranhão,
neste ato representada por seu ordenador de despesas, o Sr. _, inscrito no CPF no

e portador do RG no _, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
inscrita no CNPJ n"

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal, o Sr portador do CPF . a seguir denominada
CONTRATADA, têm, enre si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Termo de ADESÁO
À a.r.c or REGISTRo DE pRnÇos N'008.r4.0u202r, oRruNDA DA LICITAÇÃo NA
MODALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO N"OT4/202T, RIALIZADA PELO MUNICÍPIO
Df, CACHOEIRA GRANDE/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO S PLIXEJAMENTO, PARÁ CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO »N STNVTÇOS Df, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS f,
SERVIÇOS CORR.f,LATOS, A Sf,R.EM REALIZADOS Pf,LA PR.E,FEITURA DE BOM
LUGAR - MA, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n" I 0.520, de I 7 de julho de

2002. no inciso II do artigo 15, da Lei n' 8.666, de 2l dejulho de 1993, e alterações posteriores. tendo
em vista o que consta nos autos do Processo n" 1810001/2021, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente instrumento tem por embasamento legal as disposições contidas na Lei Federal no

10.520, de l7 dejulho de 2002, no inciso II do aÍigo 15, da Lei no 8.666, de 2l de julho de 1993, e

alterações posteriores.

CI,ÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. TTATA- SE dA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO Df,
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS, A SER-EM
REALIZADOS PELA PREFf,ITURA Df BOM LUGAR - MA, os serviços serào realizados em

conformidade com os preços registrados na ata de registro de preços no 008.14.01/2021, decorrente do
Pregão Presencial SRP n"014i202 I , processo administrativo n' 008.14./2021. realizado pelo município
de Monos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Recursos Humanos.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DO VALOR, DO R-EAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avenga é de R$ _ , a ser pago

rnediante emissão de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhada das

Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas a

EVEN TOS

Ll\tt). QUANT
VALOR

I ]NITÁ RIO
VALOR
TOTALITEM

condi SC rntes:

com sede no , CEP.

DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS
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.i17^, ,t ^" /
7Processo:

3.2. O valor do presente Contrâto não será objeto de reajuste; Fls,,

RrbfrtatJ*--
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão da nota fiscal/lãiúa, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária da CONTRATADA.

3.3.1 O pagamento será efetuado a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal:

o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (através de CND e CNDA);
. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tribuúrio da empresa licitante

(através de CND e CNDA);
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.1.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à conÍatada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços
prestados (Acórdão n.' 964/2012-Plenârio, TC 017.3711201 l-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues,
2s.4.2012).

3.4. Por ocasião da aquisição do bem a contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da SECR-ETARIA
REQUISITAIÍTE; com endereço na R. Manoel Severo, s/n. Centro -Bom Lugar-Maranhão. centro,
CEP 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrito no CNPJ sob o n'01.611.400/0001-04.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seusjurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até de de 2021. tendo sua eficácia legal garantida após a publicação do seu
extrato na impressa oficial, podendo ser prorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, Inciso
Il, § 2" da Lei Federal n' 8.66611993.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentiiria consignada no orçamento
da PRf,Ff,ITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela seguinte dotação
orçamentária:

ORGAO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 02I 7- Secretaria Municipal de Cultura e 

'l urismo
FUNÇÃO PROCRAMÁTICA 13.392.0092.2.089 Manut. de

Culturais. Artísticas e Folclóricas
Atividades

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terc. Pessoa
Juridica

I I

I

I
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0 I 00000000 Recursos Ordinários
Valor Total: XXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA SEXTA. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: tls'.

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposi s do instrumento()e

convocatório, da Lei Federal n'8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o \0.520102

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6,2,1, A entrega do bem objeto deste contrato deverá ser no endereço e prazo estipulado previamente
pela Unidade Gestora, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e edital, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, tâxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encârgos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam impuúveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento Secretaria Municipal Requisitante;

c) indicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal Requisitante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato oriundo da Ata de Registro de
Preços, na forma do § l' do artigo 65 da Lei n' 8.666/93;

e) se manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Í) a entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamenlo do contratante:

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos às normas e exigências especificadas no
anexo l. no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante o recusará, devendo a Contratada no
prazo máximo de 05 (cinco) dias entregar outros produtos com as características exigidas;

6.3,1. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)i Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega
dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

o
d1

Valor Não Reforçado

-^
Valor Reforçado mediante Credito Suplementar /Y/0

FONTE DE RECURSO:

g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para entrega do bem.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
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6.3.2. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus cados, ao

local de entrega dos produtos, prestando-lhe todas as informações e

forem solicitados:
C IINCT tos que, eventualmente,

6.3,3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com aLei 8.666193 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÔES:

7.1 . A licitante que não mântiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato e deixar de

assina-los após convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.2. Quando a Adjudicarária não apresentar situação regular no âto da entrega da Ordem de
Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada
a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente.

7.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial do
contrato, não manter a proposta, fraudar na execução do contrato ou comportar-se de modo inidôneo:

[ - advertência:

Il- multa moratória de l% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou
atendimento às solicitações da fiscalização da PMBL indicadas no Edital, sobre o valor do saldo nâo
atendido, respeitados os limites da lei civil;

Ill - m ulta administrativa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor global contratado/registrado, nas demais
hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal;

7.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente,
não impedindo que a PMBL rescinda unilateralmente o contrato/ata de registro e aplique as demais
sanções cabíveis.

7.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fomecedores e o processo transcorrerá
de acordo com rito próprio regulamenlado no âmbito municipal, garantido sempre o contraditório e

ampla defesa.

CLAUSULA OITAVA - DA Rf,SCISAO:

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuâis, as previstas em lei e no Edital.

7.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente, em consonância com
os parágrafos 2o e 3" do aÍigo 86 da Lei Federal 8.666/93.

7.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMBL de, face ao descumprimento do pactuado,
rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado, independente de açào,
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e

contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a arrpla defesa.
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8,2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrâto fi
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma
dos artigos '77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DTSPOSICOES FINAIS:

9.t. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
lic itação.

9.2. O presente Contrato vincula-se ao Termo de Adesão assinado pela CONTRAT'ADA, que

independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.' 8.666193, alterada e consolidada.

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5, A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagâmento, nem poderá onerar o objeto
do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9,9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:

10.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de
1993. alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na
Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

o.

Bom lugar - Maranhão. _ de de 2021.

Processo
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2
Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA Processo:

Fls,

'Rubnca:

Contratante

CNPJ n"
Contratada

1'ESTEMUN HAS:

CPF n"

.2

CPF n"


